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Especificação 
GEOREFERENCIADO 

PLANIALTIMETRICO 

17,000 36507 MOBILIZAÇAO DE EQUIPES ATE '00KM 2083,333 35416,66 UNIDADE 

2833,333 14166,67 5,000 UNIDADE 36508 EXPANSIVIDADE 

36509 5,000 SONDAGEM A PERCURSAO (SP ) 2533,333 12666,67 UNIDADE 

36511 GRANULOMETRIA 4,000 UNIDADE 583,333 2333,33 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

36506 PLANIALTIMETRICO GEOREFERENCIADO 61904,000 
METRO 
QUADRA 1,280 79237 12 

Especificação 	MOBILIZAÇAO DE EQUIPES ATE 
300KM 

Especificação : EXPANSIVIDADE 

Especificação : SONDAGEM A PERCURSAO (SP7) 

36510 TESTE DE ABSORÇAO 
	

3,000 UNIDADE 
	

600,000 
	

1800,00 

Especificação : TESTE DE ABSOR . AO  

Especificação : CBR 

LEVANTAMENTO ARQUITETONI O EDIFICAÇOES 
EXISTENTES INCLUSIVE DESEN O AS BUILTEDIF 

METRO 
QUADRA 5,200 36515 2317,500 12051,00 

Especificação : LEVANTAMEN • ARQUITETONICO 
EDIFICAÇOES EXISTENTES INC USIVE DESENHO AS 
BUILT - PLANTA BAIXA, FAC DAS, COBERTA E 
CORTES 

METRO 
36516 PROJETO BASICO 

	
1892,500 QUADRA 
	

40,000 
	

75700,00 

Especificação : PROJETO BASICO 
METRO 

36517 PROJETO DE PAISAGISMO 
	

1200,000 QUADRA 
	

7,000 
	

8400,00 

Especificação : PROJETO DE PA GISMO 

36518 MAQUETE ELETRONICA 
	

6,000 UNIDADE 
	

1310,000 
	

7860,00 

Especificação : MAQUETE ELETRONICA 

ANEXO I  

PROJETO BÁSICO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 14.01.1-18/CC 

1. DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA JUNTO AO MUNICIPIO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ELABORAÇÃO OU 

DE SANTANA DO CARIRI, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

2.0. DOS SERVIÇOS: 

Os valores máximos, unitários e totais, aceitos para a presente licitação são: 

Especificação : GRANULOMETRIA 

36512 LIMITE DE LIQUIDEZ/PALSTICID • DE 4,000 UNIDADE 633,333 2533,33 

Especificação : LIMITE DE LIQUID' Z/PALSTICIDADE 

36513 COMPACTAÇAO PROCTOR NOR 'L 4,000 UNIDADE 666,667 2666,67 

Especificação : COMPACTAÇAO OCTOR NORMAL 

36514 CBR 4,000 UNIDADE 700,000 2800,00 
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36519 ANIMAÇAO ELETRONICA 1,350 MINUTOS 21333,330 28800,00 

Especificação ANIMAÇAO ELET ONICA 

36520 URBANISMO DE VIAS, PRAÇAS E QUADRAS 8162,500 
METRO 
QUADRA 8,500 69381,25 

Especificação 	URBANISMO DE 
QUADRAS 

VIAS, PRAÇAS E 

36521 HIDRO-SANITARIO E AGUAS PLUVIAIS 1367,500 
METRO 
QUADRA 8,500 11623,75 

Especificação : HIDRO-SANITARIO E AGUAS PLUVIAIS 

36522 IMPERMEABILIZAÇAO 767,500 
METRO 
QUADRA 6,8 5242,03 

Especificação : IMPERMEABILIZAÇAO 

36523 ELETRICO E LUMINOTECNICO 6192,500 
METRO 
QUADRA 7,500 46443,75 

Especificação : ELETRICO E LUMNOTECNICO 

36524 SCA - SISTEMA DE COMBATE A INCENDIO 1567,500 
METRO 
QUADRA 7,500 11756,25 

Especificação : ELETRICO E LUMINOTECNICO 

36526 CABEAMENTO ESTRUTURADO 767,500 
METRO 
QUADRA 7,500 5756,25 

Especificação : CABEAMENTO ESTRUTURADO 

36528 SONORIZAÇAO 400,000 
METRO 
QUADRA 7,500 3000,00 

Especificação . SONORIZAÇAO 

36529 
SPDA - SISTEMA DE PROTEÇAO DESCARGA 
ATMOSFERICO 2367,500 

METRO 
QUADRA 7,500 17756,25 

Especificação : SPDA - SISTEMA DE PROTEÇAO 
DESCARGA ATMOSFERICO 

36531 AR CODICIONADO 263,750 
METRO 
QUADRA 38,333 10110,33 

Especificação . AR CONDICIONADO 

36532 FUNDAÇOES 1767,500 
METRO 
QUADRA 26,667 47133,92 

Especificação : FUNDAÇOES 

36534 SUPERESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 2760,000 
METRO 
QUADRA 28,333 78199,08 

Especificação 	SUPERESTRUTURA EM CONCRETO 
ARMADO 

36536 RESERVATORIOS ELEVADOS A-E 50M3 2,000 UNIDADE 7000,000 14000,00 

Especificação 	RESERVATORIOS ELEVADOS ATE 
50M3 

36537 ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE AGUA - ETA 2,000 UNIDADE 10666,667 21333,33 

Especificação : ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE AGUA 
- ETA 

36538 REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA 12100,000 METRO 1,083 13104,30 

Especificação . REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

36539 REDE COLETORA 10000,000 METRO 1,083 10830,00 

Especificação . REDE COLETORA 

36553 ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE 1,000 UNIDADE 10666,667 10666,67 

Especificação : ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO-ETE 

36540 
PROJETO DE ATERRO SANITAR O PARA ATE 25.000 
HABITANTES 1,000 UNIDADE 76666,667 76666,67 

Especificação : PROJETO DE ATERRO SANITARIO 
PARA ATE 25.000 HABITANTES 

36541 160,000 HORA 158,333 25333,28 CONSULTORIA EM SUSTENTABILIDADE/AMBIENTAL 

Especificação 	 CONSULTORIA 	EM 
SUSTENTABILIDADE/AMBIENTAL 

36547 PROJETO DE ESTRADAS 6,100 UNIDADE 19000,000 115900,00 

Especificação : PROJETO DE ESTRADAS 

36548 
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SOBRE BASE JA 
EXISTENTE 10000,000 

METRO 
QUADRA 1,580 15800,00 

Especificação : PAVIMENTAÇAO ASFALTICA SOBRE 
BASE JA EXISTENTE 

36549 PASSAGENS MOLHADAS 1,000 UNIDADE 13333,333 13333,33 

Do 

_o 

dy 
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Especificação : PASSAGENS MOLHADAS 

  

   

36550 BARRAGENS DE TERRA ATE 15, OM DE ALTURA 
	

1,000 UNIDADE 
	

26681,667 
	

96681,67 

Especificação : BARRAGENS D 
DE ALTURA 

TERRA ATE 15,00M 

Ntg 

QUANTIICAÇAO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, 
MEMORIAL DE QUANTITATIVOS, COMPOSIÇOES METRO 

\,.... 

36551 DEPR 	 i 3117,500 QUADRA 14,000 43645,00 

Especificação 	QUANTIICA AO, ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA, MEMORIAL E QUANTITATIVOS, 
COMPOSIÇOES DE PREÇOS U ITARIOS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS E ESPECIFICA OES, CADERNO DE 
ENCARGOS E BDI 

36552 CONSULTORIA EM GERAL 200,000 HORA 350,000 70000,00 

Especificação : CONSULTORIA EM GERAL 

36542 TERRAPLANAGEM 6250,000 
METRO 
QUADRA 4,750 29687,50 

Especificação : TERRAPLANAGEM 

36543 GEOMETRICO 6250,000 
METRO 
QUADRA 4,750 29687,50 

Especificação : GEOMETRICO 

36544 	PAVIMENTAÇAO 3125,000 
METRO 
QUADRA 4,750 14843,75 

Especificação : PAVIMENTAÇAO 

36545 DRENAGEM 6250,000 
METRO 
QUADRA 4,750 29687,50 

Especificação : DRENAGEM 

36546 	SINALIZAÇAO DE VIAS (HORIZONTAL E VERTICAL) 	3125,000 
METRO 
QUADRA 4,750 14843,75 

Especificação SINALIZAÇAO DE 
VERTICAL) 

VIAS (HORIZONTAL E 

36535 	ESTRUTURA METALICA OU MADEIRA M2 	 64,000 
METRO 
QUADRA 15,000 960,00 

Especificação 	ESTRUTURA METALICA 
M2 

OU MADEIRA 

36525 CFVT 367,500 
METRO 
QUADRA 8,500 3123,75 

Especificação : CFVT 

36527 ANTENA 367,500 
METRO 
QUADRA 8,500 3123,75 

Especificação : ANTENA 

36530 	GLP 367,500 
METRO 
QUADRA 8,500 3123,75 

Especificação : GLP 

Total : 1179209,79 

3.0. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A presente contrataçãó encontra justificativa na necessidade da elaboração de 
projetos de engenharia e arquitetura, nas diversas áreas, tais como, obras em 
edificações, obras de pavimentações, obras hídricas, obras de saneamento, dentre 
outras. Entendendo que o Município de Santana do Cariri não dispõe em seu quadro 
funcional de equipe técnica Suficiente para elaboração dos referidos projetos, busca-se 
a terceirização de mão-de-fobra para a execução do objeto contratual, através de 
procedimento administrativo de licitação que apresente a melhor proposta. 

4.0. DO(S) OBJETIVO(S) 
4.1. Garantir a elaboração de projetos de engenharia e arquitetura, visando à melhoria 
e adequação de infraestrutura do município de Santana do Cariri; 

5.0. CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM CONTRATADOS 
5.1. Definição de Projeto Básico 
- Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas normas técnicas e legislação 
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vigente, nas indicações de programa de necessidades e de estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 	

— ) 

,,  
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra 	,\,/, 
e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes 	erV 
elementos (art. 6°, IX da Lei h° 8.666/93): 	 ----------- 

a) Projetos de arquitetura e engenharia com respectivos, desenhos e memoriais 
descritivos (art. 6°, I , "a" e "b" da Lei n° 8.666/93); 

b) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no 
empreendimento (art 6°, IX, "c" da Lei n° 8.666/93); 

c) Cronograma Físico-financeiro do empreendimento (Art. 40, XIV, "b") 
d) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados (art. 6°, IX, "f" e 7°, §2°, II 
da Lei n° 8.666/93); 

- Devem estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as 
características, dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, 
custos e tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar alterações e 
adequações durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras. 

- Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por 
profissional legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT — Registro de Responsabilidade 
Técnica, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças gráficas e 
documentos produzidos. A definição das atribuições dos profissionais responsáveis 
pela emissão da ART ou RRT é de responsabilidade exclusiva do conselho a que está 
o profissional registrado. 

- Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os 
descritos no item 5.0 da planilha, representados em elementos técnicos de acordo 
com a natureza, porte e complexidade do empreendimento. 

- As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação contendo: 
a) Denominação e local da obra; 
b) Nome da entidade pública executora; 
c) Tipo de projeto (arqu tetônico, estrutural, elétrico, hidro-sanitário, de drenagem, 

etc); 
d) Nome do responsável técnico, número de registro no CREA e sua assinatura; 

5.2. Conteúdo Técnico de Projetos Básicos de Arquitetura, de Urbanismo e de 
Engenharia 
- Um projeto consiste nal  representação do conjunto de informações técnicas 
necessárias à análise e aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do 
empreendimento, com base em programa de necessidade, estudos de viabilidade 
técnica e nas exigências legais (municipais, estaduais e federais) e técnicas (ABNT, 
INMETRO, etc). Deve ser acompanhado de documentos indispensáveis para as 
atividades da construção, contendo: 

a) Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências 
legais para os procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da 
construção, incluindo os órgãos públicos e as companhias concessionárias de serviços 
públicos, tais como departa0entos de obras e de urbanismo municipais, autoridades 
estaduais e federais para a proteção dos mananciais e do meio ambiente, 
departamento de aeronáutica civil, etc.; 
b) Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogramas e Composições; 
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c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou 
normas, relativos aos diversos órgãos públicos ou companhias concessionárias de 
serviços, nos quais o projeto legal deva ser submetido para a análise e aprovação). 

- Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser 
executado, elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, 
demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente 
definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas 
técnicas pertinentes. 

- Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto 
projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, 
bem como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, 
complementando as informações contidas nos desenhos. 

5.2.1. Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos serviços e 
materiais a serem utilizados nos empreendimentos 

- Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a 
execução da obra ou serViço de engenharia, caracterizando individualmente os 
materiais, equipamentos, elementos e/ou componentes, sistemas construtivos a serem 
aplicados e o modo como será executado cada um dos serviços apontando, também, 
os critérios para a sua medição. 

- A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, 
funcionalidade e adequa ão ao interesse público, economia na execução, 
conservação e operação, possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, 
tecnologia e matérias pri as existentes no local para execução, conservação e 
operação; facilidade na xecução, conservação e operação sem prejuízo da 
durabilidade da obra ou do s rviço, bem como do impacto ambiental. 

- O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a 
inclusão de materiais, eqUipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, 
característica e especificações exclusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente 
justificável, ou ainda quando' o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o 
regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

- Nas Especificações Técnicas devem conter: 
a) Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com 

observância aos dispositivos citados; 
b) Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, 

pesos, etc., relat vos a cada serviço, em correspondência com os itens da 
planilha de quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a serem 
atendidos nas medições; 

c) Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou 
indicadores aceitos, etc.). 

5.2.2. Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro 

- Representação gráfica do, desenvolvimento dos serviços a serem executados ao 
longo do tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual 
físico a ser executado e o re$pectivo valor financeiro despendido. 
- Este documento define à gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, 
identificando as etapas, prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-
se através de uma matriz ou' planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os 
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prazos nas colunas. Na matriz ou planilha são definidos os percentuais entre o valdr; 
global da obra para cada etapa e o valor correspondente ao período de execução da 
etapa, compatibilizado com o cronograma físico. São identificados os valores mensais 
a serem pagos, como também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da 
execução da obra. 

5.2.3. Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos 
- A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de 
materiais e serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos 
descritos nos itens 5.1 a 5.3.1 da planilha e a apropriação dos seus custos diretos e 
indiretos, tendo como base os preços praticados no mercado ou valores de referência. 
São inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem como inclusão de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades. 

- A Planilha Orçamentária deverá constar: 
• Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, 

mensuradas em conformidade com as normas técnicas que disciplinam a 
elaboração de orçamentos; 

• Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário 
e custo parcial; 

• Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços 
com preços de acordo com os praticados no mercado, inclusive com as 
composições das taxas de BDI e Encargos sociais; 

• Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório 
geral; 

• Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos; 
• Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e 

assinatura; 
• As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas; 
• Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento; 
• Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada 

serviço e/ou material; 

- O Orçamento deverá ser (astreado em composições de custos unitários, e expresso 
em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. 

- Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI 
(Sistema Nacional de Pesqúisas de Custos e índices da Construção Civil) e ou da 
Tabela Unificada da SEINFRA do Estado do Ceará. 

5.3. Dos Estudos Ambientais 

- Caso seja de interesse e necessidade da prefeitura, a elaboração de pareceres 
ambientais, estudos de viabilidade ambiental, elaboração de programas ambientais, 
dentre outros, a remuneração destes serviços deverá ser feita mediante a 
quantificação de horas técnicas trabalhadas, atestadas pelo engenheiro fiscal do 
município. 

6.0. DA SUPERVISÃO E ROTINA DOS SERVIÇOS 

6.1. A Contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da 
licitação, de equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa dos 
serviços. 
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6.2. A equipe especializada e qualificada deverá ser supervisiónadá 
permanentemente, por Engenheiros devidamente registrados no Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura - CREA, devendo os mesmos ser componentes do 
quadro técnico da empresa. 	 ' 

6.3. A Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

6.4. Todos os serviços deverão ser realizados sem que haja interrupção das atividades 
da CONTRATANTE. Devendo-se ainda, minimizar ao máximo, perturbações de todas 
as formas que causem dificuldades internas aos serviços. 

6.5. Todas as dúvidas deverão ser dirimidas junto à CONTRATANTE, tanto na fase de 
levantamento como na fase de execução dos mesmos. 

7.0. DA ELABORAÇÃO DO PROJETO E SUAS ETAPAS 
7.1. O projeto deverá contemplar a elaboração dos levantamentos, planejamento, 
cadastro de sinalização existente, análise e proposição de medidas mitigadoras e de 
orientação de tráfego de veículos leves e de cargas, bem como a segurança de 
pedestres. 
7.2. Os serviços do objeto contratual serão executados nas seguintes etapas: 
7.2.1. Planejamento das atividades do projeto com elaboração do plano de trabalho; 
7.2.2. Mobilização da equipe para execução dos trabalhos; 
7.2.3. Levantamento das normas e regulamentos de sinalização de orientação de 
tráfego de veículos leves e de cargas e de pedestres aplicáveis; 
7.2.4. Levantamento cadastral da sinalização horizontal e vertical de orientação de 
tráfego de veículos leves e de cargas e de pedestres existentes com base nos 
documentos topográficos e cadastrais fornecidos pela contratante; 
7.2.5. Levantamento em campo dos locais críticos de circulação e pontos com 
ausência de sinalização voltada a pedestres e motoristas; 
7.2.6. Elaboração do projeto básico da sinalização viária horizontal e vertical, 
identificando em planta as, áreas de circulação de pedestres e veículos locais, que 
apresentam conflitos e a proposta básica de distribuição da sinalização na área de 
interesse; 
7.2.7. Elaboração do projto executivo da sinalização viária horizontal e vertical, 
contendo as especificaçõe técnicas dos materiais a serem utilizados, diagramação e 
dimensionamento da sinalização horizontal e vertical e suportes, locação em planta de 
toda sinalização proposta (mantida, substituída e nova), quantificação final de 
materiais, e elaboração de manual de especificações. 

8.0. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 
8.1. Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues 
em uma via em meio impresso e eletrônico, gravado em CD ou DVD identificando (no 
corpo da mídia e na capa) o conteúdo da mídia. 
8.2. Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as planilhas no 
Microsoft EXCEL e os desenhos no formato .dwf. Além desses formatos originais, 
deverão ser apresentados os arquivos para impressão (textos e tabelas e desenhos 
em formato PDF), de modo que a CONTATANTE possa reproduzir cópias idênticas da 
versão impressa entregue. 
8.3. Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas de elaboração de projetos, 
devendo ser representadas em escalas compatíveis com o uso a que se destinam e 
que permitam a perfeita visualização e interpretação das informações apresentadas. 
8.4. Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a 
adequada visualização das informações e cópias em papel, além de memorial 
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descritivo registrando as suas principais características pertinentes à distribuição das 
áreas, a referência ao conjunto de normas aplicadas, conforme considerações 
descritas neste Projeto Básico. 
8.5. O Projeto Básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias impressas, tamanho A4, 
encadernadas. As cópias impressas deverão estar com todas suas páginas e 
desenhos assinados e/ou ru ricados por seus respectivos responsáveis técnicos. 

9.0. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
- Os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e 
orçados, tendo como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado 
pela equipe técnica da PREFEITURA ou projetos Padrão do Governo Federal, 
Estadual ou Municipal, é noutros casos, o programa de necessidades e 
especificidades da obra e as condições locais do terreno, quando incluir a elaboração 
dos projetos desde os estudos preliminares. 

9.1. SERVIÇOS TÉCNICOS AUXILIARES 
9.1.1. Serviços de Topografia 
- Os serviços serão contratados para subsidiar os projetos de engenharia; 
- O estudo topográfico para projeto será executado numa só fase, logo após a 
definição preliminar dos traçados a serem estudados e poderão ser feitos por: 

o Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de Estação 
Total ou; 

o Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de GPS. 
- As curvas de níveis serão de lm em 1m; 
- Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso 
d'água, edificações, árvores, cacimbas, poços, linhas de transmissão, rede de água, 
esgoto, rede de telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista; 
- Deverá ser apresentada ide localização da área levantada, contendo os acessos 
(ruas e avenidas com denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte 
verdadeiro e norte magnético; 
- Para qualquer processo utilizado para execução do levantamento topográfico, a 
executora deverá apresentar, no mínimo: 

o Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderneta de 
campo, levantamento plani-altimétrico, quadro de cubação, etc; 

o Planta na escala 1:200, ou em outra escala indicada pelas condições 
particularesdo Edital, com curvas de nível compatíveis com a escala da 
planta, indicando todos os acidentes e ocorrências levantados além dos 
elementos implantados para projetos de edificações. 

9.2. ESTUDOS GEOTÉCNICOS 
- Os Estudos Geotécnico necessários à elaboração dos estudos e projetos em 
questão serão desenvolvides e apresentados pela CONTRATADA, conforme normas 
da Associação Brasileira dq Normas Técnicas (ABNT). 

- Caberá a CONTRATADA' avaliar os serviços/levantamentos requeridos de execução 
em cada estudo ou projete, os quais deverão constar de sua proposta de serviços, 
após emissão de Ordem de Serviço Específica, bem como orientar a equipe 
responsável pela elaboração dos levantamentos de campo. 

9.3. PROJETOS ARQUITETÔNICOS 
- A CONTRATADA elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os 
estudos preliminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações 
estabelecido pela PREFEITURA de acordo com a especificidade de cada projeto. 
- Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A 
Contratada manterá uma Equipe Técnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em 
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condições de receber a Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, que 
acompanhará as diversas etapas dos projetos. 
- Todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela 
NBR 9050, que trata da adequação das edificações e do mobiliário à pessoa 
deficiente. 
- O Projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes 
construtivos, a correta quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à 
perfeita interpretação dos elementos para efeito de posterior execução das obras. 
- O Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos 
Complementares; 
- Qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada 
em comum acordo com os seus autores. 

9.3.1. Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no mínimo, as seguintes 
informações: 
- Orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias 
limítrofes com a denominação oficial, e das diretrizes para implantação; 
- Representação do terreno com as características plani-altimétricas, compreendendo 
medidas e ângulos dos lados e curvas de nível e localização de árvores, postes, 
hidrantes e outros elementos existentes; 
- Perfeita locação e implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias 
e prédios lindeiros;  

- Cotas de nível do terrano das edificações e dos pontos significativos das áreas 
externas (calçadas, acesso, patamares, rampas e outros); 
- Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, 
construções auxiliares e outros; 
- Plantas de todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, 
suas medidas internas, espessuras de paredes, material(is) e tipo(s) de acabamento, 
indicações de cortes, eleva ões, ampliações e detalhes; 
- Dimensões e cotas relati s de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura 
dos peitoris e sentido de abértura; 
- Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das 
águas, posição das calhas, condutores e beirais e demais informações necessárias; 
- Todas as elevações, indicando aberturas e materiais de acabamento; 
- Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, altura 
das paredes, altura das pla ibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de 
pisos acabados, forros e Coberturas, sempre com indicação clara dos respectivos 
materiais de execução e acabamento; 
- Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos 
aparelhos; 
- Mapa geral das esquarias, contendo o material componente, o tipo de vidro, 
ferragens, o acabamento e~o movimento das peças sejam verticais ou horizontais; 

- Todos os detalhes que sé fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra 
a executar como escada$ e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, 
divisórias, elementos metálicos diversos, equipamentos e arremates necessários; 
- Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes, 
dimensões dos compartimentos, etc.; 

9.4. PROJETOS DE ENGENHARIA — EDIFICAÇÕES 
9.4.1. Hidro Sanitário e Áduas Pluviais 
9.4.1.1. Projeto Hidro Sanitário 
- Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, 
desenhos cadastrais, e condutos referentes à alimentação e captação de redes 
públicas da região para subsidiar o desenvolvimento dos novos projetos. 
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- O abastecimento de águ potável será efetuado sempre que possível pela rede 
pública. O projeto deverá indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e 
superiores; 
- No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserva técnica para 
combate a incêndios e o abastecimento para dois dias de consumo; 
- Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que 
possível, por "shafts" ou sobre as lajes; 
- O projeto de instalação dEj água potável deverá prever alimentação independente e 
com registro para cada Um dos ambientes com consumo de água: banheiro, 
bebedouro, conjunto de torneiras de jardim do prédio; 
Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita; 
- Inexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final 
de esgoto que poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação 
de Tratamento de Esgoto, etc. A escolha do sistema se dará em função da 
contribuição, do coeficiende absorção do terreno, disponibilidade de espaço no 
terreno e orientação da Fiscalização; 

Os projetos deverão apreáentar no mínimo: 
- Planta de situação ao nível da rua em escala mínima 1:200 indicando as 
canalizações externas, redés das concessionárias, abastecimento d'água, castelos 
d'água, caixas de inspeção, redes de esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou 
estação de tratamento e destino final de esgoto; 
- Desenhos isométricos errl escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada 
ambiente com consumo d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, 
pontos de utilização conexões registros e válvulas; 
- Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1:20 
com a localização das peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, 
primária, ventilações, ralos caixas sifonadas; 
- Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, 
canalizações de alimentaçã , barrilete, colunas de água, registros e ramais; 
- Desenho em planta e cort s detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, de 
gordura, de passagem e el atórias de esgoto; 
- Detalhes de fixação e pas agem de tubos; 
- Legenda com a simbologi utilizada para indicação dos elementos das instalações. 

9.4.1.2. 	Projeto de á uas pluviais 
- Serão definidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em função do 
levantamento plani-altimétri o da área e dos desenhos cadastrais da rede pública de 
drenagem de águas pluviai , 
- Serão definidas as vazõe de projeto que serão utilizadas para o dimensionamento 
de cada área de contribuiçã , determinando a intensidade pluviométrica da região; 
- Sempre que possível serão adotados os seguintes critérios: garantir, de forma 
homogênea a coleta de "guas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas 
atingidas pelas chuvas; 
- Conduzir as águas pluv ais coletadas para fora dos limites da edificação até o 
sistema público quando exi tente ou outro local adequado para o lançamento; 
- Não interligar o sistema d drenagem de águas pluviais com outros sistemas; 
- Permitir limpeza e deso strução de qualquer trecho da instalação sem que seja 
necessário danificar ou destruir parte das instalações; 
- As instalações de ág as pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser 
independentes. As coluna de descida, sempre que possível, serão alojadas nos 
"shafts" de instalações hidr. ulicas. 

Os projetos deverão apre entar no mínimo: 

PREFEITU MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, C ntro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 

07.597.347/0001-02 

  

   



	

SANTANA 	 ,,,,-"'"'""" ()e, 
'1"r/•4/.  

o o 

ilik PREFEITURA MUNICIPAL DE 

	

PDC CARIRI 	 ia: 

	

t,.. 	
CP  
.-- 

' 
UNiÀ0 FAZ A FORCA 	 : Ci 	‘ 

)j,  { 
c: 

- Planta de cobertura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas 	n) 
r■ 

declividades e tubos de descida; 
- Planta de situação com a 'ndicação de áreas, caixas ou coletores, tubulações, rede 
pública de drenagem, etc; 
- Desenho de esquema ve ical com indicação dos níveis da edificação, tubos de 
descidas, caixas de areia e t bulação de coleta; 
- Desenho em escalas adeqpadas das instalações de bombeamento e de detalhes de 
drenos, valas, caixas e areia' 
- Caixas boca de lobo e de inspeção; 
- Corte indicando os níveis filas caixas de rede de coleta e tubulações em relação ao 
terreno, mostrando o perfilloi gitudinal com todas as cotas; 
- Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações. 

9.4.2. Instalações elétricas de baixa tensão e luminotécnico 
- Os projetos deverão ser elaborados conforme considerações a seguir: 

• Utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatíveis com 
o custo de instalação do sistema; 

• Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de 
pessoas e instalações; 

• Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da 
qualidade; 

• Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na 
montagem, manutenção e estoque de peças na reposição; 

• Valorização das fachadas das edificações e entorno. 
- Especificações Básicas de¡ Projeto de Instalações Elétricas: 

• Prever níveis de ilu inamento conforme NBR 5413; 
• Os quadros elétrico deverão possuir barra de terra isolada do neutro; 
• Prever a distribuiçã de energia elétrica através de cabos de cobre instalados 

nos locais apropriad s; 
• O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e 

determinará o tipo de iluminção, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de 
luminárias, detalhes de montagem, localização das luminárias, caixas de passagem, 
interruptores, tipo de reatores, caminhamento dos condutores e tipo para sua 
instalação, observando-se que o tipo de iluminação deverá ser harmonizado e 
compatibilizado com os projetos arquitetônico, urbanístico, de paisagismo e de 
comunicação visual. 

Os Projetos de Instalações; Elétricas deverão apresentar no mínimo: 
- Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição, 
quadros, tubulações e cabos de alimentação; 
- Planta de cada nível da edificação indicando: 

* Localização dos I aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, 
tomadas comuns, especiais e de força e outros pontos de consumo de energia 
elétrica mostrando potência e numeração de circuito de cada um dos 
elementos acima; 
* Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos 
aos quadros de distribuição de luz e/ou força; 
* Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos; 
* Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos 
alimentadores, barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalização, 
equipamentos de médição e transformação, etc.; 
* Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da 
instalação elétrica; 
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* Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de 
circuitos; quantidade •e pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, 
condutores e proteção dos circuitos; alimentadores e proteção geral; 
* Plantas, cortes e detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos 
os seus elementos e acessórios como entrada, transformação, proteção e 
medição e aterrameno; 
* Desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, 
conectores e condutores; 

9.4.3. Instalações de combate a incêndio 
- O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e 
exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará, devendo incluir os elementos por 
este exigido cabendo ao contratado obter junto aquela Corporação todas as 
informações e quais as exigências deste para cada tipo de projeto. 
Os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e 
detalhes todas as partes componentes como: 

• Localização e tipo de extintores; 
• Localização das cent ais de gás, redes e pontos de utilização; 
• Localização e especificação de portas corta — fogo; 

9.4.4. Cálculos estruturais 
- Deverá ser elaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou 
estrutura metálica compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo 
CONTRATANTE, ou proposto pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, 
com todos os elementos estruturais necessários à estabilidade e segurança da 
edificação e à proteção fisi  a  das instalações, além de peças eventualmente exigidas 
no desenvolvimento dos de ais projetos complementares. 
- O projeto de fundaçõe será objeto de apreciação devendo considerar as 
características do terreno avaliadas a partir dos estudos e prospecções geotécnicas, 
bem como as particularidades do local, contemplando, além dos aspectos de 
segurança, custo e viabilidade de execução e a possibilidade de ocorrências 
indesejáveis nas edificações existentes. 
- O processo de cálculo deverá contemplar. observadas as limitações impostas pelas 
normas brasileiras, o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando 
a otimização dos custos de execução; 
- O detalhamento do projetq estrutural deverá levar em conta as condições ambientais 
existentes no local. 

Os projetos deverão apresentar  no mínimo: 
• Plantas dos pavimetos e escadas (escala 1:50, ou outra apropriada); 
• Cortes e detalhes, ode se fizerem necessários ao completo entendimento da 

estrutura; 
• Indicação da resistência característica do concreto; 
• Detalhamento de todas as armaduras da estrutura; 
• Especificação do tipo de aço; 
• Tabela e resumo de armação por folha de desenho; 

9.5. PROJETOS DE ENGENHARIA — SANEAMENTO BÁSICO 

9.5.1. Sistema de abastecimento de água 
- O projeto deverá conter  a  descrição geral do sistema existente, se for o caso, e 
correlação com o projeto, demonstrando a capacidade operacional, considerando a 
proposta de intervenção (indicando o manancial existente, se for o caso); Memorial 
descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as condições sanitárias, a 
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população e suas atividad s, os meios de transportes, educação e administraçãO-)  

municipal; Dados técnicos d alcance do projeto, etapas de construção, crescimento 
da população, distribuição da população, estimativas de consumos, combate a 
incêndios e variação dos co sumos; 
- Dimensionamento da rede de distribuição e adutoras (com planilhas de cálculo de 
vazão e pressão); Planilha contendo os cálculos dos volumes de escavação e 
reaterro; Dimensionamento a captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o caso. 

Os projetos deverão apres ntar no mínimo: 
• Mapeamento da red existente, no que se relaciona com o projeto na escala 

1:2.000 ou mais con eniente; Projeto de intervenção; Planta da rede projetada 
com curvas de nível equidistante de 1 m em 1m), indicando extensão, material 
e diâmetro da tubulação de cada trecho - nó a nó na escala 1:2.000 ou mais 
conveniente; 

• Plantas e detalhes ráficos elucidativos (caixas de proteção de registros e 
detalhes dos nós) na escala 1:50 ou mais conveniente; Planta do 
caminhamento e perfil da adutora projetada, com curvas de nível equidistante 
de 1 m em1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação na escala 
vertical 1:2.000 e horizontal 1:200 ou mais conveniente; 

• Detalhe das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela 
concessionária) na escala 1:50 ou mais conveniente; Os projetos das 
edificações da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o caso, devem 
conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações. 

A. DO CA 
N5), 

9.5.2. Sistema de esgotam 
- O projeto deverá conter 
correlação com o projeto, 
proposta de intervenção; Pr  
solução adotada para o des  
um esboço histórico da 
atividades, os meios de tr  
técnicos de alcance do pri  
distribuição da população  
Dimensionamento da rede c 

nto sanitário 
a descrição geral do sistema existente no entorno e 
demonstrando capacidade operacional, considerando a 
jeto da intervenção proposta, justificando e detalhando a 

tino final dos efluentes; Memorial descritivo contemplando 
cidade, as condições sanitárias, a população e suas 
ansportes, educação e administração municipal; Dados 
jeto, etapas de construção, crescimento da população, 
, estimativas de retorno e variação das vazões; 
oletora. 

Os projetos deverão apreSentar no mínimo: 
• Planta da rede projetada e da existente com curvas de nível equidistante de lm 

em 1m, no que se relaciona com o projeto, se for o caso, com extensão, 
declividade, dimensão, material da tubulação de cada trecho e cotas da tampa 
e do fundo dos PV's na escala 1:1.000 ou mais conveniente; 

• Plantas e detalhes jráficos elucidativos (PV, tubos de queda, etc.) na escala 
1:50 ou mais conve lente; 

• Perfis longitudinais as redes PV a PV, quando necessário. 

• Detalhes das ligaç s domiciliares, de acordo com o padrão aprovado pela 
concessionária na escala 1:50 ou mais conveniente; 

• Desenhos da ETE e EEE se forem o caso; os projetos das edificações destas 
estruturas devem conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de 
edificações. 

9.5.3. Projeto de aterro sanitário de pequeno porte 
- O projeto de aterro sanitário de pequeno porte deverá ser projetado para receber até 
vinte toneladas de resíduos diários. A concepção do sistema poderá ser simplificada, 
adequando os sistemas clé proteção ambiental sem prejuízo da minimização dos 
impactos ao meio ambiente e à saúde pública. 
Deverá ser obedecida a NBR 15.849/2010. 
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O projeto deverá apresentar no mínimo: 
• Diretrizes para localização 
• Sistema de proteção de águas subterrâneas; 
• Projeto de drenagem e sistema de proteção de águas superficiais; 
• Drenagem, reservação e tratamento dos lixiviados; 
• Drenagem e tratamento dos gases; 
• Critérios de projeto e operação; 
• Memorial descritivo; 
• Projeto gráfico. 

9.6. PROJETOS DE ENGENHARIA INFRAESTRUTURA URBANA, VIÁRIA E 
HÍDRICA 
9.6.1. Projeto Geométrico 
- O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo 
(concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, 
especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com 
detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação dos elementos que 
os comporão para posterior execução de obras. 
- O projeto obedecerá às I rguras previamente determinadas pela PREFEITURA em 
função do levantamento opográfico e da previsão legal e deverá utilizar às 
declividades mínimas nece sárias para o escoamento superficial das águas pluviais 
(0,0050m/m); 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
• Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo 

de implantação estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, 
acostamentos, ciclovias, "tapers", retornos, acessos, canteiros central e 
laterais, indicando, também, elementos de drenagem e obras de arte especiais. 

• Mapa de localização e esquema de estaqueamento. 
• Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, 

acostamentos, canteiros central e laterais. 

9.6.2. Projeto de Terrapledagem 
- O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo 
(concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, 
especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com 
detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação dos elementos que 
os comporão para posterionexecução de obras. 
- O projeto de terraplenagri deverá ser elaborado em consonância com o projeto 
geométrico da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, 
além de peças eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto. 
- O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos 
projetos executivos complementares. 
- Deverão ser apresentadas as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os 
volumes de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o 
caso; 
- Os custos referentes aos, projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos 
projetos geométricos do sistema viário. 

9.6.3. Dimensionamento do Pavimento 
- O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer 
às diretrizes básicas adotadas pelo método do DNER / DNIT, para dimensionamento 
do pavimento em vias urbanas. 
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- Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como 
também as funções estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez 
maiores, inclusive levando-se em conta a hierarquização das ruas, isto é, em locais 
pouco trafegados por veículos pesados, com pouca densidade habitacional, a 
pavimentação deverá ser valiada de forma diferente que a pavimentação nos 
grandes eixos urbanos, cab ndo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada 
caso. 
- A escolha do pavimento  a  ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos 
materiais existentes em c da região da cidade, satisfazendo as condições de 
transporte, vida útil satisfatória e, ainda, incremento significativo com o uso da mão-de-
obra, todos em consonância com técnicas que proporcionem durabilidade e economia. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
• Descrição das características do subleito, através do estudo geotécnico / 

sondagem, com resultados dos ensaios executados com as amostras 
coletadas; 

• Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número de 
operação equivalente do eixo padrão durante o período fixado para o projeto) 
utilizando os coeficientes de equivalência de cargas por eixo preconizadas no 
Método de dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER —
Departamento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo 
DNIT — Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; 

• Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse 
dimensionamento por subtrecho de via homogênea; 

• Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição 
das multicamadas do pavimento e os segmentos de trechos contemplados; 

• Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário; 

9.6.4. Projeto de Capeame to Asfáltico sobre base existente e Sinalização Viária 
- Descrição geral do sist ma viário existente e sua correlação com o projeto; 
concepção e descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo com 
extensão, largura e área de cada rua do projeto; discriminação de todos os serviços e 

1 distâncias de transporte; J stificativa das alternativas aprovadas; Memória de cálculo 
do dimensionamento do pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os 
quantitativos e distâncias r:e transporte dos materiais que compõem a estrutura do 
pavimento. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
• Seção Tipo do Pavimento; 
• Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao 

longo das vias; 
• Desenhos dos dispositivos; 
• Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e 

placas. 

9.6.5 Drenagem Urbana 
- O projeto de drenagem presentará em planta as bacias hidrográficas da área em 
estudo, com escala previa ente indicada pela PREFEITURA. 
- O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo 
justificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica; 
- O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. 
Na planta de perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela 
PREFEITURA, deverão ser apresentados o greide da via e as galerias de drenagem 
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projetadas e indicadas à cotas do greide e de fundo das galerias, a seção e 
declividade para cada trechp de galeria. 
- Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento 
superficial, a seção, declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois 
poços de visita. 
- O relatório deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços 
e distâncias de transporte, Justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo 
de volumes (escavação e reaterro), Dimensionamento da rede de micro drenagem 
com estudo hidrológico. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 
• Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; 
• Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste 

com as unidades do sistema existente, quando for o caso; 
• Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma 

das estruturas em concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de 
energia, conforme ocaso); 

• Planta contendo layOut da rede (indicando extensão e declividade do trecho e 
diâmetros dos tubosc ; 

• Perfis longitudinais as redes PV a PV e ramais; 
• Detalhe dos PV's, BL's, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, 

caixas de entrada, etc. 

9.6.6. Passagens molhadas e barragens 
- Os projetos de passagen molhadas e açudes deverão apresentar, de forma clara e 
precisa, o memorial desc itivo (concepção adotada, metodologia, parâmetros de 
projeto, planilhas de calou os, especificações técnicas, quantitativos e orçamento), 
além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações de forma 
necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução 
de obras; 
- Deverá constar a situaçã geográfica do local da passagem, descrição da área da 
bacia hidrográfica com car4acterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, 
precipitação pluviométrica. Estudo hidrológico para determinar a cheia máxima, com 
período de recorrência mínimo de cem anos (Tr= 100) para dimensionamento da 
passagem, cálculo da descrga máxima secular, da largura do sangradouro, da folga. 
Quadros Cubação do corpo da passagem/açude e da fundação. 
- Os projetos deverão atênder, simultaneamente, as diretrizes de elaboração de 
projetos exigidas pelo Dep rtamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) e 
Instituto Nacional de Refo ma Agrária (INCRA), que podem ser encontradas nos 
roteiros para elaboração de projetos fornecida por cada instituição. 

As peças gráficas deverki apresentar no mínimo: 
• Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas até a 

passagem na escala 1:100.000 ou mais conveniente; 
• Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou 

mais conveniente, com curvas de nível (1 em 1m); Seção longitudinal do eixo 
da passagem (seção do boqueirão na escala 1:100 (vertical) e 1:1.000 
(horizontal) ou mais Oonveniente; 

• Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a seção 
principal na escala 1:200 ou mais conveniente; Detalhes da fundação e 
Balizadores 
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9.7. CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 
- Trata-se do conjunto de ações suplementares necessárias ao correto curso dos 
projetos, quais sejam: 

• Apoiar a análise, atualização e revisão de projetos contratados; 
• Compatibilização dasi  interferências; 
• Especificações Técniaas e Memoriais Descritivos dos serviços deste termo; 
• Quaisquer outras peças técnicas que se façam necessárias à execução dos 

serviços, objetos desse Projeto Básico. 
• Visitas técnicas e reuniões técnicas representando o contratante; 
• Atividades relacionadas a estudos ambientais. 

9.8. APOIO À FISCALIZAÇAO 
- A Contratada disponibilizará um profissional Engenheiro Civil para prestar apoio 
técnico à equipe de fiscalização de obras do município. 

10.0. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
10.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se 
pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as 
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
10.2. Caberá à Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a 
fiscalização do objeto contrata o, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, 
visando a observância do fiel c mprimento das exigências contratuais. 

10.2.1 - O representante da Co tratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução d contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

10.2.2. As decisões e providên ias que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente 
ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos 
resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
10.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço 
prestado, se em desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo 
Contrato. 
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão 
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A 
Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
10.6. Para os serviços do abjeto contratual, deverá ser emitida Documentação Fiscal 
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, com domicílio na 
Rua Dr. Jose Augusto, Centro, Santana do Cariri — CE, inscrito no CNPJ n° 
07.597.347/0001-02, CEP 63.690-000. 
10.7. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo às 
normas e condições estabelecidas no Projeto Básico e no contrato. 
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11. PRAZO DE EXECUÇÃO 
11.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada com todas as empresas classificadas 
no certame licitatório terá alidade de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos previstos na legislação. 

12.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao' pleno cumprimento de suas obrigações, consoante 
estabelece a Lei n° 8.666/93. 
12.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
12.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto contratual; 
12.4. Estabelecer normas 	procedimentos de acesso às suas instalações para a 
execução de serviços; 
12.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente 
nos serviços prestados; 
12.6. Solicitar, sempre que necessárias informações referentes aos serviços ora objeto do 
presente instrumento, perante al CONTRATADA; 

12.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos 
que exijam providências corretivas; 
12.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 
12.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela 
CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal; 
12.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências 
inerentes à execução do Co trato; 
12.11. Aplicar as penalidad s previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na 
hipótese de a CONTRATA A não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais 
de disponibilidade e volum dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarret r ao Município. 
12.12. Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos 
Projetos, caso não constem da documentação que integra o Contrato; 
12.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações do Projeto BOsico; 
12.14. É assegurado à CONTRATANTE impugnar os serviços executados pela 
Contratada, quando os mOsmos não atenderem as especificações contidas neste 
instrumento e as normas téCnicas aplicadas ao serviço em questão; 
12.15. É assegurado a CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços 
caso a Contratada não atenda as determinações e comunicações da administração no 
prazo de 48 (quarenta e oitc) horas a contar da ciência da Contratada, sem que tal fato 
prejudique as penalidades Cabíveis e sem que a mesma tenha direito a indenização; 

13.0. DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA 
13.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua 
proposta e condições estabelecidas no termo contratual; 
13.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de 
Santana do Cariri, no local a ser prestado o serviço, para representá-lo na 
execução do contrato; 
13.2.1. A Contratada 	responsável pelas despesas com hospedagem, 
alimentação e transporte, que se fizerem necessárias, com o preposto que o 
representá-lo na execução do contrato; 
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13.3. Responsabilizar-sé pelos danos causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus 
profissionais; 
13.4. Não transferir a outr m no todo ou em parte o objeto do presente Projeto - 
Básico; 
13.5. Sob pena de resci ão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato 
para qualquer operação financeira sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
13.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais 
providências inerentes à xecução do Contrato; 
13.7. Manter, durante t da a execução dos serviços, as condições de 
habilitação e qualificação xigidas na licitação; 
13.8. Arcar com todas as espesas relativas à execução dos serviços, mão-de-
obra, transportes, taxa , emolumentos, impostos, todos os encargos e 
despesas diretas e indir tas de caráter trabalhista, tributário e previdenciário 
decorrentes do present contrato referentes às pessoas envolvidas na 
prestação dos serviços, ue não terão qualquer vínculo empregaticio com a 
CONTRATANTE, bem c mo providências quanto à legalização do serviço 
perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
13.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a 
causar a terceiros ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas 
custas os mesmos, dura te ou após a execução dos serviços contratados sem 
que lhe caiba nenhuma in enização por parte da CONTRATANTE; 
13.10. O(A) Contratado( ) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscim s ou supressões do objeto contratual, até o limite de 
25% (vinte e cinco por c nto) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto 
no § 1°, do art.65, da Lei e Licitações, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes. 
13.11. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos 
legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua 
qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos 
sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros 
legais exigíveis. 
13.12. Prestar imediata mente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
13.13. Refazer/corrigir s suas expensas, no todo em parte, defeitos ou 
incorreções resultante a elaboração dos projetos/objeto contratual que 
comprovadamente apre nte condições de defeito ou em desconformidade 
com as especificações o Projeto Básico do Edital, no prazo fixado pela 
CONTRATANTE, contad0 da sua notificação. 
13.14. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na 
execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE. 
13.15. Realizar os projetos no prazo estipulado, observadas as normas técnicas 
vigentes e o disposto no presente Projeto Básico; 
13.16. Utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, instrumentos e 
equipamentos necessários à execução dos projetos; 
13.17. Fornecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA e RRTs 
(Registro de Responsabiliclide Técnica) dos projetos apresentados; 
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14.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do 
objeto contratual e apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, 
pela Prefeitura Municipal de Santana do Cariri. 
14.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da 
fatura, os valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente 
registrados. 
14.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante 
apresentação de TODAS as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri. 

15.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 
15.1. O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste 
Contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 
acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao 
contraditório, a incidência das seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 

recusa da CONTRATADA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação feita pela Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou 
condição prevista no contrato aplicável sobre o valor global do contrato; 

b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de 
atraso, por execução não realizada; 

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-
offício da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidóneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

16.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
16.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) n°(s): 

14.0. DA FORMA DE PAGAMENTO 

Santana do Cariri E 15 de janeiro de 2019 

BRAS E S RVIÇOS PÚBLICOS 
DE ALENCAR BRAULIO 

 

 

SECRETAR A DE 
CRISTIANE ABRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R.  José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175,  CNPJ 
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ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS  

PROCESSO ADM. N° 22102018/02/ 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14.01.1-18/CC 

Através da presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n° 
8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital 
de Licitação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 14.01.1-18/CC 

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de 
participar desta licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto da 
presente licitação, caso sejamos vencedores. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ELABORAÇÃO OU 
ADEQUAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA JUNTO AO MUNICÍPIO 
DE SANTANA 'DO CARIRI, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Senhor Presidente da CPL a nossa Proposta de Preços referente ao Objeto da 
licitação acima epigrafada é a seguinte: 

LOTEI 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UNID QTE 

TOTAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 (Conforme Anexo Ido Edital) 
(em 
algarismo 
e por 
extenso) 

(em 
algarismo e 
por 
extenso) 

02 
03... 

VALOR TOTAL DO LOTE EM R$ 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, taxas e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o serviço 
objeto da presente licitação. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 	(POR EXTENSO) 
Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
Email: 
Telefone: 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias 

(UF), 	de 	 de 

Identificação do Rep. Legal 
Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 

07.597.347/0001-02 
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ANEXO III — 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OCESSO ADM. N° 22102018/02/  
MINUT 

P 

ATA DE REGISTRO DE P EÇOS N° 	  
CONCORRÊNCIA PÚBLIC N° 14.01.1-18/CC 
VALIDADE: 12 (doze) mes s contados da data de assinatura 

Ao(s) 	( 	) dia(s) do mê 
de 	do Município de Sa 
de Preços, o(a) Sr(a). 	 
civil), (Profissão), residente 
CPF n° 	, e a empresa 
rua 

de 	de 20.. (dois mil e 	), na sede da Secretaria 
tana do Cariri, Órgão Gerenciador do presente Registro 

	

Secretário(a) de 	, (naturalidade), (estado 
domiciliado(a) em 	, Carteira de Identidade n° 	 e 

, com sede em 	 ,à 
o , inscrita no CNPJ/MF com o n° 

	  e C 
	 , (qualifica 
domiciliado(a) em 	, Cart 
com o artigo 15, inciso II, d 

F n° 	 , neste ato representada por 
ão), (naturalidade), (estado civil), (profissão), residente e 
ira de Identidade n° 	e CPF n° 	, em consonância 
Lei n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, e das 

demais normas aplicáveis, -m face da classificação das propostas apresentadas na 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 14.01.1-18/CC, e 
tendo homologado o processo supra citado, RESOLVE registrar os preços para 
REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ELABORAÇÃO OU 
ADEQUAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA JUNTO AO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DO CARIRI, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS, tendo sido os referidos preços os menores oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas, por lote, no certame acima numerado. As empresas 
classificadas estão relacionadas e qualificadas no Anexo I desta Ata que será também 
assinada pelos titulares ou representantes dessas empresas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto, o REGISTRO DE 
PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ELABORAÇÃO OU ADEQUAÇÃO DE PROJETOS 
BÁSICOS DE ENGENHARIA JUNTO AO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, discriminado por item/lote, no 
Anexo I do edital de Concorrência Pública N° 14.01.1-18/CC, o qual deu origem a esta 
Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS   
2.1. A presente Ata de Registro de Preços a ser firmada com todas as empresas 
classificadas no certame licitatório, terá validade de 12 (doze) meses contados a partir 
da sua assinatura, podendo •er prorrogado nos casos previstos na legislação. 
2.2. Nos termos do artigo 15, parágrafo 4°, da Lei n° 8.666/93, com suas alterações 
posteriores, durante o prazo 
de Santana do Cariri não se 
o produto referido na cláu 
desde que permitidos em I 
qualquer espécie às empres 

de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município 
á obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, 
ula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
i, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
s detentoras. 

 

PREFEITU 

 

MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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2.3. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, 
com as suas alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será 
cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para contratações do 
respectivo objeto, pelo órgão integrante do Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias desta Ata de Registro de Preços 
estão de acordo com a respectiva classificação na Concorrência Pública n° 14.01.1- 
18/CC, e são os descritos no mapa de preços anexo a esta Ata. 
4.2. Em cada fornecimento/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital da Concorrência Pública n° 
14.01.1-18/CC, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
4.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago, observadas as condições de 
mercado, será o constante das propostas apresentadas da Concorrência Pública n° 
14.01.1-18/CC, pelas empresas detentoras da presente Ata, podendo o mesmo ser 
objeto de negociação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS  
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos na ocorrência dos seguintes casos: 
a) Fato do príncipe; 
b) Força maior; 
c) Caso fortuito; 
d) Fato imprevisível, ou previsível, mas de consequências incalculáveis; 
e) Tabelamento oficial; 
f) Cotação de preço de mercado abaixo do preço registrado, devendo o órgão seguir 

os seguintes procedimentos: 
5.2. O órgão convocará o primeiro colocado e negociará o seu preço com o objetivo de 
reduzi-lo ao valor do de mercado. Caso a empresa convocada se recuse a reduzir o 
preço para aquele valor, o órgão convocará os demais detentores do registro de 
preços, na ordem de classificação, para procederem ao mesmo. 
5.3. Caso não haja a redução do preço, o órgão contratante cancelará o item do 
Sistema, e comunicará à Comissão de Licitação que tomará as devidas providências. 
5.4. Caso haja a redução dp preço, o órgão comunicará, por escrito à Comissão de 
Licitação. 
5.5. Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
6.1. Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da presente Ata, é vedado 
qualquer reajuste de preços. 
6.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajuste em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em todos os fornecimentos para a contratante, o pagamento será efetuado de 
acordo com a Fonte de Recurso, com o Projeto/Atividade e com o Elemento de 
Despesas da dotação orçamentária do órgão. 
7.2. O prazo de pagamento será até 30 (trinta) dias contados da data em que for 
efetuado o recebimento definitivo pela unidade requisitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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7.3. No ato do pagamento a contratada deverá COMPROVAR, mediante 
apresentação de TODAS as certidões pertinentes a sua Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Tesouraria do Município. 
7.4. Não será concedida, em hipótese alguma, a antecipação de pagamento dos 
créditos relativos ao fornecimento dos produtos. 
7.5. Serão descontados,  em  cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, 
os valores decorrentes  de  indenizações ou de multas eventualmente registrados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
8.1. As execuções decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados 
através da assinatura de instrumento contratual, quando o valor da quantidade a ser 
adquirida ultrapassar o valor da modalidade Convite e não se tratar de execução 
imediata integral, de conformidade com o art. 62, caput, e § 4° da Lei n° 8.666/93, ou 
da retirada de nota de empenho e da ordem de sérvio pela detentora, nos demais 
casos. 
8.1.1. A critério da administração poderá ser celebrado termo contratual, 
independentemente do valor a ser adquirido. 
8.2. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução 
deles decorrente, esteja prevista para data posterior a do vencimento. 
8.3. Se a qualidade da prestação dos serviço prestados não corresponder às 
especificações exigidas no edital do Pregão Presencial que precedeu a presente Ata, 
os mesmos serão rejeitados, independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
8.4. Cada execução deverá ser efetuado mediante autorização do órgão requisitante, 
a qual poderá ser feita por memorando, e-mail, ofício, telex ou fac-símile, devendo 
nela constar a data, o valor unitário do serviço, a quantidade pretendida, o carimbo e 
assinatura do responsável. 
8.5. A execução dos serviços acontecerá de conformidade com as ordens de serviços 
emitidas, em quantas parcelas se fizerem necessárias, no prazo nela(s) 
estabelecido(s), contados á partir do recebimento da solicitação/ordem de serviço 
emitida pela SECRETARIA CONTRATANTE/setor de compras, em dias úteis, no 
horário compreendido entre 	às 12h e 14 às 16h, nos quantitativos solicitados, na 
Secretaria Contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de 
deslocamento, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. O serviço prestado será acompanhado e recebido pelo órgão requisitante de 
acordo com o disposto no artOo 73, II, "a" e "b", da lei n° 8.666/93, e demais normas 
pertinentes. 
9.2. O serviço executado estará sujeito à aceitação plena pelo órgão contratante. 
9.3. A fornecedora ficará obrigada a substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus 
para a contratante, o serviço que vier a ser recusado. 
9.4. O recebimento deverá atender o estipulado pela Secretaria Contratante, dentro 
dos prazos e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na 
proposta vencedora e no edital que lhe deu origem, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE 
NOTA DE EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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10.1. A execução do objeto da presente ata, será autorizada pelo Ordenador de 
Despesas da Secretaria Contratante, ou por quem aquele delegar competência. 
10.2. A celebração de instrumentos contratuais, a emissão das notas de empenho, sua 
retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pela mesma 
autoridade acima mencionada, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS  
11.1. O reajuste, a revisão e o cancelamento de preços registrados obedecerá o 
disposto nos itens abaixo: 
11.2. Não será admitido reajuste de preços, sendo possível apenas os casos de 
revisão de preços mencionados neste edital e/ou seus anexos. 
11.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 
11.3. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

I - Por ato unilateral da ADMINISTRAÇÃO do Município, quando: 

a. A Detentora do registro não atender à convocação para assinar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelácido, sem justificativa aceita pela ADMINISTRAÇÃO; 

II - Por ato unilateral do rgão integrante do Sistema de Registro de Preços, 
quando: 

••••, 
Qte 

o 

a. A Detentora do registro não atender à convocação para assinar o contrato, não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pelo órgão. 
b. A Detentora do registro d ixar de cumprir as exigências do ato convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços; 
c. A Detentora do registro der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente 
do Registro de preços; 
d. Em qualquer das hipóteses' de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
e. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora do Sistema de Registro de Preços se recusar a baixá-los; 
f. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

Ilt  - Pela detentora do registro quando, mediante solicitação por escrito ao 
ordenador de despesa da secretaria contratante, quando comprovar a 
impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços, desde que devidamente fundamentada numa das 
seguintes razões: 

a. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de fornecimento ou parcela deste, já recebidos, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
detentora/ fornecedora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
b. Não liberação, por parte do órgão contratante, de área, local ou objeto para 
fornecimento, nos prazos deter 'inados; 
c. Ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
do fornecimento. 
11.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos no 
item 11.3, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 
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11.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado, por duas 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registro a partir da última 	-ssY 
publicação. 
11.5. A solicitação da deteitora para cancelamento do preço registrado, deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas r o instrumento convocatório, caso não aceite as razões do 
pedido. 
11.6. Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório nos casos de 
cancelamento de preço registrado previstos nos incisos I e II, e quando a 
Administração não aceitar as razões mencionadas no inciso III, do item 11.3; sendo o 
prazo para interposição, de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação, de 
acordo com o item 11.4 deste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  
12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da a pla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo e até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição u até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pe alidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das de ais cominações legais. 
12.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial Ido contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimpleménto contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa: 

I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, 
poderá ser aplicada nos seg intes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na 
licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave. 

II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da 
Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por 
dia de atraso na entrega do produto ou indisponibilidade do mesmo, 
limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela 
recusa em orrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à d ta da comunicação formal da rejeição; 

III — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do s' —1* 	o 
	 o 

ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o  
prazo da sanção aplicada com base no item 1. 	 01-  -.0e.  
12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório N, 
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções 	 
previstas nos incisos I e II do item 2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 
prevista no inciso III do mesmo item. 
12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

12.5. As sanções previstas no item 1 e inciso III do item 2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas/pessoa física que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II – demonstrarém não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
12.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica eleito o foro do município de Santana do Cariri, Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação que regeu o 
procedimento licitatório que deu origem a este instrumento. Subsidiariamente, aplicar-
se-ão os Princípios Gerais de Direito. 
Órgão Gestor do Registro de Preços: 

SECRETARIA DE 

CONTRATANTE 

• Empresas detentoras do Registro de Preços: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
Nome do Representante: 
Cargo: 
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 

07.597.347/0001-02 



PREFEITURA MUNCIPAL DE 

SANTANA 
DO CARIRI 

A UNIÃO FAZ A FORÇA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 14.01.1-18/CC 

Anexo da Ata de Registro de Preços N° 	 

LOTEI 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UND 

QTD 
TOTAL 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
... 
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PROCESSO ADM. N°  22102018/02/ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTANA DO 
CARIRI, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE E A 

	

EMPRESA 	, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI, pessoa jurídica de direito público interna, 
estabelecido à Rua 	, inscrita no CNPJ sob n° 	, neste ato representado 
pelo(a) Senhor(a) 	, Secretário(a) de 	, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), residente e domiciliado(a) na Rua/Av. 	, inscrito(a) no CPF sob o n° 
	 e Carteira de Ident dade 	, no final assinado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa 	, com sede na 	, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 	  e in crição municipal 	, representada pelo(a) Sr(a). 	 
(Representante Legal),(na ionalidade), (estado civil), (profissão), residente e 
domiciliado(a) na Rua 	, inscrito(a) no CPF sob o N° 	e Carteira de Identidade 
N° 	, doravante deno inada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, decorrente de processo administrativo de licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, e em conformidade as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Concorrência Pública,  14.01.1-18/CC, em 
conformidade com a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores — Lei de 
Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000 e alterações posteriores, e demais normas 
pertinentes e, ainda, de conformidade com a homologação procedida pelo ordenador 
de despesa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ELABORAÇÃO OU 
ADEQUAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA JUNTO AO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DO CARIRI, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 
no qual restou vencedora a Contratada, nos itens/lotes especificados em anexo, parte 
integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
3.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital e seus anexos, 
e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

4.1. O valor global do Contrato é de R$ 	( 	), sujeito a reajustes, 
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da 
apresentação da proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE SANTANA DO CARIRI 
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4.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, com 
base no IGPM ou outro índice oficial que venha em substituição; 

CLÁUSULA QUINTA - DÁ EXECUÇÃO 
5.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se 
pela sua qualidade, exati ão e segurança, diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzido segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as 
cláusulas contratuais e a normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como 1 gislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexe ução, total ou parcial. 
5.2. Caberá à Secretaria C ntratante através de servidor, especialmente designado, 
exercer a fiscalização do o jeto contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 
da Lei 8.666/93, visando a observância do fiel cumprimento das exigências 
contratuais. 

5.2.1 - O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5.2.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

5.3. O exercício da fiscaliza 
Município e não exclui nem 
ou preposto, inclusive p:  
resultantes de imperfeição 
implica co-responsabilidade 
5.4. A Contratante se rese 
prestado, se em desacor •  
Contrato. 
5.5. Quaisquer exigências d 
prontamente atendidas pela 
obrigada a reparar, corrigir, 
verificarem vícios, defeitos  •  
cabíveis. 
5.6. Para os serviços do o'  
por Anexo em nome da Pr 
Rua Dr. Jose Augusto„ Cen 
CEP 63.690-000. 
5.7. Os serviços deverão 
normas e condições estabel 

ão ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
eduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente 
rante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos 
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
•o Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

a o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço 
o com os termos do presente Edital e do respectivo 

fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é 
ubstituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se 
u incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

jeto contratual, deverá ser emitida Documentação Fiscal 
feitura Municipal de Santana do Cariri, com domicílio na 
ro, Santana do Cariri — CE, inscrito no CNPJ n° 	 

er executados pela empresa contratada obedecendo às 
cidas no Projeto Básico e no contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto 

a Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, 
sta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
provada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 

cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, 
•enizações ou de multas eventualmente registrados. 
nto, a contratada deverá COMPROVAR, mediante 
s certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e 

serem entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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contratual e apresentação 
contados do recebimento d 
A Nota Fiscal deverá ser 
Santana do Cariri. 
6.2. Serão descontados, e 
os valores decorrentes de in 
6.3. No ato do pagam 
apresentação de TODAS 
Trabalhista, devendo estas, 
Santana do Cariri. 

PREFEITU .  , 
R. José Augusto, C 



NWANA 
PR[ E 1,, RA, MUNCIPAL. DE 

SANTANA 
DO CARIRI 
A Ur, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

7.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir da data de sua 
assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado 
conforme art. 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento de suas obrigações, consoante 
estabelece a Lei n° 8.666/93. 
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
8.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto contratual; 
8.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 
execução de serviços; 
8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente 
nos serviços prestados; 
8.6. Solicitar, sempre que necessárias informações referentes aos serviços ora objeto 
do presente instrumento, petante a CONTRATADA; 

NADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
forme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos 
etivas; 

prestados pela CONTRATADA; 
pelos pagamentos dos serviços prestados pela 
apresentação de Nota Fiscal; 

8.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências 
inerentes à execução do Contrato; 
8.11. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na 
hipótese de a CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais 
de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 
8.12. Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos 
Projetos, caso não constem da documentação que integra o Contrato; 
8.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações do Projeto Básico; 
8.14. É assegurado à CONTRATANTE impugnar os serviços executados pela 
Contratada, quando os mesmos não atenderem as especificações contidas neste 
instrumento e as normas téchicas aplicadas ao serviço em questão; 
8.15. É assegurado a CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços 
caso a Contratada não atenda as determinações e comunicações da administração no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da ciência da Contratada, sem que tal fato 
prejudique as penalidades cabíveis e sem que a mesma tenha direito a indenização; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e 
condições estabelecidas no termo contratual; 
9.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Santana 
do Cariri, no local a ser prestado o serviço, para representá-lo na execução do 
contrato; 
9.2.1. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte, que se fizerem necessárias, com o preposto que o representá-lo na 
execução do contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais; 
9.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Projeto Básico.,,,_ 
9.5. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato pai' 
qualquer operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
9.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências 
inerentes à execução do Contrato; 
9.7. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, 
transportes, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e 
indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente 
contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto 
à legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
8.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a 
terceiros ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, 
durante ou após a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma 
indenização por parte da CONTRATANTE; 
8.10. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1°, do 
art.65, da Lei de Licitações, ,facultada a supressão além deste limite mediante acordo 
entre as partes. 
8.11. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais 
estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, 
exatidão e segurança diligedciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos 
segundo a melhor técnica aOlicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis. 
8.12. Prestar imediatamente) as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.13. Refazer/corrigir as suas expensas, no todo em parte, defeitos ou incorreções 
resultante da elaboração dos projetos/objeto contratual que comprovadamente 
apresente condições de defeito ou em desconformidade com as especificações do 
Projeto Básico do Edital, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua 
notificação. 
8.14. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 
8.15. Realizar os projetos do prazo estipulado, observadas as normas técnicas 
vigentes e o disposto no presente Projeto Básico; 
8.16. Utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, instrumentos e equipamentos 
necessários à execução dos projetos; 
8.17. Fornecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA e RRTs 
(Registro de Responsabilidade Técnica) dos projetos apresentados; 
8.18. Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às dependências 
da CONTRATANTE; 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 
1015.1. O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste 
Contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 
acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao 
contraditório, a incidência das seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
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b.1) Multa de 1d% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
recusa da CONTRATADA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação feita pela Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri; 	 ,Y 

 

b.2) Multa de 1 % (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula õi.rs---:>' 
condição prevista no contrat aplicável sobre o valor global do contrato; 

b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de 
atraso, por execução não realizada; 

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-
officio da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Adminisção, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior. 

.1. O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, 
bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após 
regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, a 
incidência das seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 

recusa da CONTRATADA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação feita pela Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou 
condição prevista no contrato aplicável sobre o valor global do contrato; 

b.3) Multa de 0,% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de 
atraso, por execução não realizada; 

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-
offício da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 
78 da Lei n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas 
alterações posteriores. 
11.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, ficando no ato da 
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assinatura deste Contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração 
Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguintes da Lel n° 
8.666/93 e suas alterações. 

11.3. Constituem motivos para a rescisão contratual: 

11.3.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

11.3.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

11.3.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 

11.3.4. O atraso injustificado na entrega dos produtos; 

11.3.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67, da Lei n° 8.66/93 e suas alterações posteriores; 

11.3.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

11.3.7. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato; 

11.3.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, 
impeditivo da execução do Contrato; 

11.3.9. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, sem rejuízo das sanções penais cabíveis. 

11.4. A inadimplência daç cláusulas e condições estabelecidas no instrumento 
convocatório, pela Contratáda, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por 
rescindido mediante notificaão entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento.  
11.5. 	Os procedimentos]] de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os 
determinados por ato uni ateral da Contratante, serão formalmente motivados, 
assegurado contraditório e ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação 
da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor 
recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação 
comprovada da decisão rescisória. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM 
DOS RECURSOS 

12.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) n°(s): 

ÓRGÃO PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

CONFORME 
EDITAL CONFORME EDITAL 

CONFORME 
EDITAL 

CONFORME 
EDITAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santana do Cariri, Estado do Ceará, 
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa 
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ser resolvida pela via adnhinistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento 
contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que possa produzir os 
efeitos legais. 

	 - CE, 	de 	de 	 

SECRETARIA DE 
CONTRATANTE 

CONTRATADO(A) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 

07.597.347/0001-02 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
A

ti DO C AA AR 1,12,1 

- _ ,..,4-us--------  

f L) 	 , 
g Fl.s 

ANEXO V 
/t  

DECLARAÇÃO 

,>5 	ft--  
ei PROCESSO ADM. N° 22102018/02/ 	

'-' 
‘N, 	\1)<'  0'4'54.  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.:CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 14.01.1-18/CC 

	  , inscrita no CNPJ no 	  , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  
	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF no . 
	 , DECLARA, para fins do disposto no subitem 3.4.1 do 
Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes"A", 
"B"e "C", pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. 
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ANEXO VI 
PROCESSO ADM. N° 22102018/02/ 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
	 cie., 

Ref.:CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 14.01.1-18/CC 

inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
	 , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
	 , pOrtador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do CPF 
n° 	 , DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

• (local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

OBS.:Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 

• 
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ANEXO VII 
PROCESSO ADM. N° 22102018/02/ 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

Ref.:CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 14.01.1-18/CC 

	 , inscrita no CNPJ n° . . 
	  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 
	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 e do 
CPF n° 	 , DECLARA, para fins do disposto no Edital 
supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de 
qualquer evento impeditivo posterior. 

• (local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.:Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 

R.  José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 
07.597.347/0001-02 



ANEXO VIII 
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MODELO DE PROCURAÇÃO 

n PREFEITURA MUNICIPAL DE til
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a" 
Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	/2017DIVE-CP-SECRETARIAS DIVERSAS 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qui3lificação COMPLETA) 

PODERES 

Apresentar documentação  e  propostas, participar de sessões públicas de abertura de 
documentos de habilitação  e  de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, 
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiei cumprimento do presente mandato, junto ao processo 
licitatório xxxx, da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, CE. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá te firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel 
timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente 
autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a 
delegação acima. 
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